
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONELVIVIDA
ESTADO DO PARANA

LEI N° 2073/08, de 17 de novembro de 2008

Altera o código seqüencial dos projetos e atividades constantes das Leis
Municipais n" 1992/08,2005/08 e 2016/08.

Autoria: Executivo Municipal

A CAMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ,
aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Ficam alterados os códigos seqüências dos projetos e atividades
constantes das Leis Municipais n" 1992/08, 2005/08 e 2016/08, de
conformidade com o especificado a seguir:

§ 1°) - Na Lei Municipal n° 1992/2008, de 26 de março de 2008, onde se
lê: 0501.12.306.0013.2.011 Merenda Escolar, leia-se:
0501.12.306.0013.2.010 - Merenda Escolar. (NR)

§ 2° - Na Lei Municipal n" 2005/2008, de 23 de abril de 2008, onde se lê:
0503.27.812.0018.1.017 - Reforma e Iluminação do Complexo Esportivo
Barro Preto, leia-se: 0503.27.812.0018.1.032 - Reforma e Iluminação do
Complexo Esportivo Barro Preto. (NR)

§ 3° - Na Lei Municipal n° 2016/2008, de 20 de junho de 2008, onde se
lê: 0604.08.243.0022.1.020 - Construção e Equipamentos Centro da
Juventude 3a etapa e Materiais, leia-se: 0604.08.243.0022.1.033 -
Construção e Equipamentos Centro da Juventude 3a etapa e Materiais.
(NR).

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos
17 (dezesse ) dias do mês de novembro de 2008.


